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SilVA DE AlMEiDA JÚNiOR, SibilA DA SilVA SANTA bRiGÍDA, 
TAiSSE GONÇAlVES SilVA, TASSiA JÉSSiCA CUNHA DA SilVA, 
CARlOS EDUARDO FREiTAS AlVES, SANDRO JERÔNiMO 
DE AlMEiDA DiNiZ, AliSSON ElViN PEDROSO MOREiRA, 
EliSANGElA lOPES DiAS, ERiKA bARbOSA DA CONCEiÇÃO, 
GlEiCiANE FONSECA DA COSTA, lEilA bARROS FERREiRA, 
liDiANE DA SilVA CARNEiRO, lUCilENE MARiA MENEZES 
lEiTE, MARli AlMEiDA AlVES, NilZOMAR SilVA DOS SANTOS, 
ODiNEiA DA SilVA lObATO, TATiANA HElENA FiGUEiREDO 
NAVEGANTES, TElMA MACiEl COSTA, JUliANA SANTOS DE 
AlMEiDA, MARiA DO SOCORRO OliVEiRA PEDROSO, MARiA 
FERREiRA DO NASCiMENTO, SElMA MARiA liMA FURTADO, 
SHiRlEY FERNANDES DE AlMEiDA, lUiZA HElENA DA SilVA 
CARNEiRO, MARiA JACiARA PAiVA CAVAlHEiRO, MARiA lUiZA 
SOARES DA SilVA, NEVENilCE MONTEiRO MERTiNS, SUElEN 
CRiSTiNA DE ARAÚJO, WilMA DOS REiS SOUSA, GERSONiTA 
PiNTO COSTA, GiSElE SANTOS DOS SANTOS, JESilENE AVES 
SANTOS, RENATA DO SOCORRO DE MORAiS SANTiAGO, 
RiZONETE lOPES DA CONCEiÇÃO, ROSANGElA AlMEiDA DE 
SOUZA, SAMARA DA SilVEiRA SOUSA, SHiRlEY DA COSTA 
JUNiOR, SilVANA RODRiGUES DE CASTRO, SUANE SilVA liMA, 
AlAN ClAUDiO bERNANRDO DE liMA, AlEXANDRE JOSÉ SilVA 
FARiAS, AlFREDO MORAES CUNHA, ANDRÉ NAZARENO liMA 
DAS CHAGAS, bENEDiTO PiNHEiRO JÚNiOR, bRAÚliO ADONiAS 
GUSMÃO RODRiGUES, ClEiTON DA SilVA MACiEl, DERK JOSÉ 
DA SilVA OliVEiRA, ElTON DA COSTA PAiXÃO, EVANDRO 
DO CARMO FERNANDES DA CRUZ, EVERAlDO SANTOS DOS 
SANTOS, FEliPE DOS SANTOS CARDOSO, FRANCiSCO DA COSTA 
FARiAS JUNiOR, iVAN FERREiRA DE OliVEiRA FilHO, JOSÉ 
ARliNDO AlVES DA SilVA, JOSÉ DA SilVA CORDEiRO FARO, 
JOSÉ MARiA DE AZEVEDO JAiME, JOSiMAR SAMPAiO FURTADO, 
JUVENAl DA COSTA TEiXEiRA FilHO, KlEVERSON FERNANDO 
RODRiGUES AlCÂNTARA, lUiZ RiCARDO SANTOS MARTiNS, 
MARCOS ANTONiO DOS SANTOS bAiA, MARCOS PAUlO DA 
SOUZA lObATO, MiCHEl TObiAS bARbOSA, NAURiCiO CUNHA 
DA SilVA, REGiNAlDO bARbOSA MACHADO, RiCARDO NONATO 
RODRiGUES DE ARAÚJO, RObiNAlDO ROSA GARCiA, RODOlFO 
bRAGANÇA SOARES, SÉRGiO lUiS DE CASTRO FREiRE, ViCENTE 
lOPES DE OliVEiRA NETO, WEliNGTON DA SilVA SANTOS, 
ANA PAUlA PAiVA RODRiGUES, ElZiNETE DA SilVA PEREiRA, 
JACi DE OliVEiRA PANTOJA, JOilDA MONTEiRO DE CARVAlHO, 
KEUlE ADRiANA SilVA DOS SANTOS, lEilA CRiSTiNA DA SilVA 
PiNA, MARiA DE FÁTiMA MARTiNS SÁ, MARiA SERViNA MiRANDA 
PASSOS, MARiETE DA CRUZ MARQUÊS GONÇAlVES, MÔNiCA 
SARAiVA lEiTE, RAQUEl CRiSTiNA NASCiMENTO liMA, REGiNA 
COEli PEREiRA SiTUbA, bRUNA lETiCiA TAVARES DE AMORiM, 
CiNTHiA ASSUNÇÃO MARTiNS, EliANE MARiA OliVEiRA 
bOTElHO, JACKEliNE ASSUNÇÃO MARTiNS, ANA NÁDiA 
CAVAlCANTE NAiFF, PATRiCiA RibEiRO CARVAlHO RAMOS, 
GHEYSA CRiSTiNE DA SilVA, MARCOS EDER bRiTO SERRÃO, 
ADRiANE CARlA DA SilVA ARAÚJO, RAPHAEllA ESTEPHANY 
FREiRE SAMPAiO, MANOEl RAiMUNDO CORREA DE AlMEiDA, 
DANiEl bOTElHO, MAilA MENDES DA SilVA, MARiA DARlENE 
SOUSA PANTOJA, PRiSCilA DE CÁSSiA FREiTAS DE SOUZA, 
HElONAi PiNHEiRO DE ARAÚJO, MARiA DO SOCORRO DE 
OliVEiRA, ANTONiO JORGE bARbOSA DE SOUSA, CONCEiÇÃO 
DE MARiA bRANDÃO DE liMA, MARiA JOSÉ SOUZA DA SilVA, 
AlAYZE FlAViANE SOUZA CHAVES, AliNE DANNiElE SilVA 
DA NATiViDADE, ANDRÉiA CRiSTiNA bENiGNO MAGAlHÃES, 
ANDREZA bARROS bANDEiRA, CEliA MARiA SObRAl, DANiElli 
MENDONÇA DA SilVA, DOROTHY KEllEN SilVA DOS REiS, 
VAlCilENE COSTA RibEiRO, ANA AliCE FARiAS DA SilVA, 
CHARlENE RAiOl E SilVA, DElAiNE CRiSTiNA MiGiO TEiXEiRA, 
ElAiNE CRiSTiNA DE ASSiS FAVACHO, EliETE CARNEiRO 
DA CONCEiÇÃO, NARA NEi DA SilVA FERREiRA, ROSANA DE 
FÁTiMA MODESTO SANTOS, AMARilDO SEbASTiÃO COiMbRA 
FAVACHO, iVANA ClAUDiA MOREiRA NAUAR, JOElSON MATOSE 
MATOS, JOSÉ RENATO SARAiVA SANTANA, SiDNEY MONTEiRO 
DAS NEVES, AilTON CORDOVil DiAS, ANTONiO EDSON bARATA 
MORAiS, CRiSTiANi CHUCRE DE CAMPOS, DAVi SOUZA DE 
liMA, ElZiETE DOS SOCORRO DOS SANTOS bORGES, JOÃO 
bATiSTA FERNANDES DA COSTA, lUCiANA GONÇAlVES DE 
AlMEiDA, lUCiANO SOUSA DE ASSUNÇÃO, OSVAlDO FAVACHO 
DE SOUSA, VAlERiA CRiSTiANE FREiRE RAMOS, TONNY DAViD 

SANTiAGO MEDEiROS, SilVANA AlVES ViEiRA, ROSiANA lOPES 
bARROSO e MARiSTElA DA VERA CRUZ PEREiRA.

aCÓrDãO Nº. 53.079
PrOCeSSO Nº. 2012/50114-5

Requerente: SECRETARiA DE ESTADO DE ADMiNiSTRAÇÃO
Relator: Conselheiro ANDRÉ TEiXEiRA DiAS
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº. 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 34, inciso i da 
lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, registrar o 
contrato de Admissão de servidor temporário firmado entre a 
SECRETARiA DE ESTADO DE ADMiNiSTRAÇÃO e DARilENE 
PEREiRA DA SilVA SOUSA.

aCÓrDãO Nº. 53.080
PrOCeSSO Nº. 2007/52656-6

Requerente: iNSTiTUTO DE GESTÃO PREViDENCiÁRiA DO 
ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Auditora MilENE DiAS DA CUNHA
Conselheiro formalizador da Decisão: ANDRÉ TEiXEiRA DiAS (§ 
3º do art. 191 do Regimento)
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos da proposta de 
decisão da Exmª. Sra. Auditora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, da lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
registrar a Portaria Ret nº. 3097, de 12.09.2012, que trata da 
aposentadoria de ONEiDE bARbOSA DOS SANTOS, na função 
de Professora Assistente PA-A, lotada na Secretaria Executiva 
de Educação.

aCÓrDãO Nº. 53.081
PrOCeSSOS NºS. 2009/50115-8 e 2010/51319-8

Assunto:Aposentadorias
Proposta de Decisão: Auditor JUliVAl SilVA ROCHA
Conselheiro Formalizador: NElSON lUiZ TEiXEiRA CHAVES,(§ 
3º do art. 191 do Regimento)
iGEPREV
Processo nº. 2009/50115-8 – MARiA AUGUSTA DE SOUZA 
COSTA, no cargo de Professor GEP-M-AD-1-401, Ref. Vi, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP nº 1336/2008, 
de 01.04.2008.                                                         .
A l E P A
Processo nº. 2010/51319-8 – EliZAbETH ARAÚJO DE 
AlbUQUERQUE liMA, no cargo de biblioteconomista, Código e 
Nível Pl. NS. 084, do quadro de Provimento Efetivo da Assembléia 
legislativa do Estado do Pará,  Decreto nº 3125, de 29.10.2013.
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos da proposta de 
decisão do Exmº Sr. Auditor, com fundamento nos arts. 34, inciso 
ii, da lei Complementar nº.81, de 26 de abril de 2012, registrar 
os atos de aposentadorias.

aCÓrDãO Nº. 53.082
PrOCeSSO Nº. 2013/52339-1

Requerente: iNSTiTUTO DE GESTÃO PREViDENCiÁRiA DO 
ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Auditor ODilON iNÁCiO TEiXEiRA
Conselheiro  formalizador da Decisão: lUiS DA CUNHA TEiXEiRA 
(§ 3º do art. 191 do Regimento)
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos da Proposta de 
Decisão do Auditor, com fundamento no art. 34, inciso ii, da 
lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, registrar a 
Portaria AP 2511, de 13/06/2012, que trata da aposentadoria de 
VERA lÚCiA MORAES MONTEiRO, no cargo de Professor Classe 
Especial, nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
recomendando ao IGEPREV, que proceda a retificação do Ato, 
referente ao cálculo da parcela relativa às aulas suplementares, 
dando-se ciência à interessada.

aCÓrDãO Nº. 53.083
aSSuNtO: PreStaÇõeS De CONtaS

Processo nº. 2007/50750-6 – PREFEiTURA MUNiCiPAl DE 
CACHOEiRA DO ARARi, referente ao Convênio nº. 162/2005 
e Termos Aditivos firmados com a SEPOF no valor de R$-
400.000,00 (Quatrocentos mil reais), de responsabilidade do Sr. 
JAiME DA SilVA bARbOSA, Prefeito à época;

Processo nº. 2009/51080-7 – PREFEiTURA MUNiCiPAl DE 
PARAGOMiNAS, referente ao Convênio nº. 082/2007 firmado 
com a SAGRi no valor de R$-33.000,00 (Trinta e três mil reais), 
de responsabilidade do Sr. ADNAN DEMACHKi, Prefeito à época;
Relator: Conselheiro ANDRÉ TEiXEiRA DiAS
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos do Exmº. 
Sr. Conselheiro relator, com fundamento no art. 56, inciso i e art. 
60 da lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar 
regulares as contas e dar quitação aos respectivos responsáveis.

aCÓrDãO Nº. 53.084
aSSuNtO: PreStaÇãO De CONtaS.

Processo nº.2009/51245-0 – ASSOCiAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAiS, CRiADORES, MiNERADORES E MADEiREiROS DE 
CACHOEiRA DO PiRiÁ, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e 
cinco mil reais), referente ao Convênio nº 006/2008, firmado 
com  a ASiPAG, de responsabilidade do Sr. DARiTO SilVA DOS 
SANTOS, Presidente;
Processo  nº. 2010/50009-4 – ASSOCiAÇÃO DA ORDEM 
DOS MiNiSTROS EVANGÉliCOS DO bRASil, no valor de R$ 
84.600,00 (oitenta e quatro mil e seiscentos reais), referente ao 
Convênio nº. 010/2009, e Termo Aditivo firmados com a ASIPAG, 
de responsabilidade do Sr. DANiEl OliVEiRA DA ROCHA, 
Presidente;
Processo nº. 2010/52629-1 – ASSOCiAÇÃO COMUNiTÁRiA 
DAbAR DE COMUNiCAÇÃO EDUCAÇÃO E CUlTURA, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), referente ao Convênio nº. 028/2009, 
e Termo Aditivo firmados com a ASIPAG, de responsabilidade do 
Sr. JOSÉ DE FÁTiMA CARVAlHO - Presidente.
Relator: Conselheiro ANDRÉ TEiXEiRA DiAS
Decisão: ACORDAM os conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos do Exmº 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento nos art. 56, inciso i, 
e art. 60 da lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas e dar quitação aos responsáveis.

aCÓrDãO Nº. 53.085
PrOCeSSO Nº. 2009/51720-5

Assunto: Prestação de Contas da AUDiTORiA GERAl DO ESTADO, 
referente ao Exercício Financeiro de 2008.
Responsável: Sra. TEREZA REGiNA DE JESUS CORDOVil 
CORRÊA – Gestora à época.
Relator: Conselheiro ANDRÉ TEiXEiRA DiAS
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm°. Sr. 
Conselheiro Relator, com fundamento no art. 56, inciso ii c/c o 
art. 61, da lei Complementar nº.81, de 26 abril de 2012, julgar 
regulares com ressalva as contas, no valor de R$ 8.258.147,75 
(oito milhões, duzentos e cinqüenta e oito mil, cento e quarenta 
e sete reais e setenta e cinco centavos), com recomendação 
a AGE sugerida pelo Departamento de Controle Externo deste 
Tribunal.

aCÓrDãO Nº. 53.086
PrOCeSSO Nº. 2010/50741-3

Assunto: Prestação de Contas dos ENCARGOS GERAiS DA SEAD, 
exercício financeiro de 2009.
Responsáveis: Srs. ORlANDO bORDAllO JÚNiOR, (01.01 a 
17.08.2009); e WilSOM MODESTO FiGUEiREDO, (17.08 a 
31.12.2009)   Gestores à época
Relator: Conselheiro ANDRÉ TEiXEiRA DiAS
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 56, inciso i, 
e art. 60, da lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade dos Gestores 
à época Srs. ORlANDO bORDAllO JÚNiOR, (período 01.01 
a 17.08.2009); no valor de R$ 367.755.747,07 ( trezentos e 
sessenta e sete milhões, setecentos e cinqüenta e cinco mil, 
setecentos e quarenta e sete reais e sete centavos) e WilSOM 
MODESTO FiGUEiREDO, (período de 17.08 a 31.12.2009) na 
importância de R$ 320.798.073,69 (trezentos e vinte milhões 
setecentos e noventa e oito mil e setenta e três reais e sessenta 
e nove centavos), com as recomendações a SEAD sugeridas pelo 
Departamento de Controle Externo desta Corte, e dar quitação 
ao responsáveis.


